
Poder Legislativo de Gramado dos Loureiros
ATA DA SESSÃO (SESSÃO ORDINÁRIA 022/2023)

ATA  Nº 024/2023

ATA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 30ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 8ª LEGISLATURA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREADORES DE GRAMADO DOS LOUREIROS – RS, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aos dezenove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às dezoito horas, se realizou, na sede da

Câmara Municipal, no Prédio do Centro de Múltiplo Uso João Francisco da Silva Filho, a 22ª (vigésima

segunda) Sessão Ordinária do Poder Legislativo Municipal de Gramado dos Loureiros.  O Senhor Presidente

da Mesa Diretora Vereador Adilson Serpa, cumprimentando aos presentes, rádio ouvintes, com as Graças de

Deus declarou aberto os trabalhos da presente Sessão Ordinária e, de imediato, solicitou aos Vereadores e

Vereadoras para que se colocassem em pé para rezar o Pai Nosso. Ato contínuo, solicitou ao 1º Secretário da

Mesa Diretora Vereador Clovis Paulo Alves para que efetuasse a chamada das (os) Senhoras (os) Vereadores

(as). Presentes: Adilson Serpa, Clovis Paulo Alves, Cleomar Francisco Serpa, Ivanir Giordani, João Batista

Barcelos Pinheiro, José Milton Loureiros de Melo, Lademar Manoel Ce, Maria Fiorentin Alves e Salete De Witt

Tozi. Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente submeteu as Ata nº 023/2023 em discussão e

logo após a votação, sendo a referida Ata aprovada por unanimidade. Dando prosseguimento aos trabalhos,

solicitou ao Secretário Diretor da Cãmara para que efetuasse a leitura da matéria constante na pauta do ardem

do dia, a saber: Projeto de lei do Executivo Municipal nº 065/2023: “Altera o artigo 26 da Lei Municipal nº

1435/2022 e dá outras providências”; Projeto de lei do Executivo Municipal nº 066/2023: “Autoriza o Poder

Executivo a contratar professores para atuarem junto as escolas municipais vinculados na Secretaria Municipal

de Educação, Desporto e Cultura e dá outras providências”; Projeto de Lei do Executivo Municipal nº

067/2023: “Institui Programa de Incentivo à Citricultura – Carregadores Armazenadores de Laranja para os

Produtores Rurais do Município de Gramado dos Loureiros e dá outras providências”; Projeto de Lei do

Executivo Municipal nº 068/2023:  “Cria o Programa Municipal de Incentivo à Produção de Subsistência para

os produtores Rurais, no Município de Gramado dos Loureiros – RS, e dá outras providências”;Projeto de Lei

do Executivo Municipal nº 069/2023: “Estabelece Programa de Incentivo à Análise de Solo, Silagem e Folhar

para os produtores Rurais, no Município de Gramado dos Loureiros – RS, e dá outras providências”; Projeto de

Lei do Executivo Municipal nº 070/2023: “Estabelece Programa de Incentivo à Análise de Solo, Silagem e

Folhar para os produtores Rurais, no Município de Gramado dos Loureiros – RS, e dá outras providências”;

Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 071/2023: “Dispõe sobre a instituição do programa Vale Feira no

Município e dá outras providências”; Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 072/2023: “Autoriza o Poder

Executivo Municipal a contratar Servidores emergencialmente, por prazo determinado para a Rede Municipal

de Ensino e dá outras providências”; Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 073/2023: “Institui o Programa

Mais leite e dá outras providências”; Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 074/2023: Moção de Pesar nº

009/2023: Autoria: Câmara Municipal de Vereadores – “Registra voto de profundo pesar pelo falecimento da

Senhora TERESA SERPA RAIMONDI, ocorrido no dia 04 de dezembro de 2023”. A seguir, para se manifestar

sobre a Matéria, foram a tribuna os Vereadores . Ato contínuo, o Sr. Presidente submeteu a Matéria em



votação, sendo aprovados por unanimidade os Projetos de Lei do Executivo nº 065, 067, 068, 069, 070, 071,

072, 073 e 074/2023, por maioria o Projeto nº 066/2023; do Legislativo foi aprovado por unanimidade a Moção

de Pesar nº 009/2023. Dando prosseguimento, o Sr. Presidente encaminhou a sessão para os

pronunciamentos nas explicações pessoais, onde se manifestaram a Vereadora Salete De Witt Tozi e os

Vereadores Clovis Paulo Alves e Ivanir Giordani, respectivamente.  A seguir, como não havia mais nada a ser

tratado, o Presidente agradeceu a presença de todos, desejando um Feliz Natal e um 2024 com muita saúde e

paz. E, na forma do que dispõe o art. 99 do Regimento Interno desta Câmara, a presente ata foi colocada em

votação sendo aprovada por unanimidade e, com as Graças de Deus o Senhor Presidente declarou encerrada

a presente sessão, comunicando aos Vereadores que de 01 a 31 de janeiro de 2024 a Câmara entra em

recesso. E, para constar, eu, Eneri Antônio Martins Alves, Secretário Diretor da Câmara, lavrei a presente Ata,

que, depois de lida e aprovada, vai por mim datada, pelo Senhor Presidente e 1º Secretário assinada.
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